
Prefeitura Municipal de Sandovalina 
CNPJ 44.872.778/0001-66 

Estado de São Paulo 

LEI N°. 1024/2009 
De 11 de Maio 2009. 

Dispõe sobre:- "Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio de Cooperação 

com o Estado de São Paulo com a Secretaria de Estado de Saneamento e 

Energia para delegação ao Estado das competências de fiscalização, regulação, 

inclusive tarifária e organização dos serviços municipais de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário e a autorização da execução de tais serviços pela 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, por 

intermédio de contrato de programa" 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, no uso de gozo de suas atribuições instituídas pela Lei Orgânica 
Municipal; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga a seguinte Lei. 

Art. V. Fica o Poder Executivo, nos termos da 

minuta, laudo econômico-financeiro e anexos, que integram esta lei, 

autorizado a celebrar CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO com fundamento no 

artigo 241 da Constituição Federal, Lei Federal n°. 11.107, de 6 de abril de 

2005, Lei Federal n°. 11.445 de 08 de janeiro 2007, Lei Estadual n°. 119, de 

29 de setembro de 1973, Lei Estadual 

n°. 7.750, de 31 de março de 1992, Decreto Estadual n° 50.470, de 13 de 

janeiro de 2006, alterado pelo Decreto Estadual n°. 52.020 de 30 de julho de 

2009, Decreto Estadual n° 50.868, de 8 de junho de 2006 e Decreto Estadual 

n° 41.446, de 16 dezembro de 1996, visando à delegação das competências 

de fiscalização, regulação, inclusive tarifária e organização dos serviços 

públicos municipais de abastecimento de água e esgotamento sanitário ao 
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ESTADO DE SÃO PAULO para a prestação desses serviços pela 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo — SABESP. 

Art. 2°. Fica o Poder Executivo, com fundamento no 

artigo 24 inc. XXVI do da Lei Federal 8.666193, na legislação referida no artigo 

anterior, e na forma e conteúdo da inclusa minuta contratual, que integra esta 

lei, autorizado a celebrar CONTRATO DE PROGRAMA, com a Companhia de 

Saneamento Básico do Estado de São Paulo — SABESP, visando à prestação 

dos serviços municipais de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

Art. 3° As autorizações de que tratam os arts. 1° e 2° 

desta lei visam à integração dos serviços públicos municipais de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário ao serviço estadual de 

saneamento básico e abrangerá, no todo ou em parte, as seguintes atividades 

integradas e suas respectivas infra-estruturas e instalações operacionais: 

I — a captação, adução e tratamento de água bruta; 

II — a adução, reservação e distribuição de água 

tratada; 

de esgotos sanitários. 

lei estabelece: 

III — a coleta, transporte, tratamento e disposição final 

Art. 4°. O convênio de cooperação, que integra esta 

I - os meios e instrumentos para o exercício das 

competências de fiscalização, organização e regulação, delegadas ao Estado 

de São Paulo e seus órgãos próprios; 

II — os direitos e obrigações do Município; 

III — os direitos e obrigações do Estado; 

IV — as atribuições comuns ao Município e ao 

Estado. 
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Art. 5.° A vigência do convênio de cooperação será 

vinculada à vigência do contrato de programa extinguindo-se somente após o 

prévio pagamento das indenizações devidas à SABESP pelo Municipio, na 

forma prevista na inclusa minuta de contrato de programa. e termo de 

encerramento da atual concessão, que integram a presente. 

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sandovalina, 11 de Maio de 2009. 

MARCOS ROBERTO SANFELICI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e 

afixado em local de costume. 

ROSINEI 	ARAÚJO RIBEIRO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
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Fone/Fax (18) 32 77-112 7 / 32771122 przsandova:wirenct.com.br 



Prefeitura Municipal de Sandovalina 
CNPJ 44 872 778/0001 66 

cereaajrnie  
' Estado de São Paulo 

JORNAL OESTE NOTICIAS — Pág. 12 
Terça-feira,12 de Maio de 2009. 

EDITAIS 
eftlien1JRA MUNICIPAL De faMOOVILUNA 

nen 	&Ca • 

LEI Ns. 1024/2009 
Do 11 de Maio 2009 

 

Dispõe sobre "Autonza o Poder Executivo a eerobrar Convim.° do Coop. 
eraçao com o Estado de Sau Paulo com a Secretaria de Estado de Sanea-
mento e Energia para dolegaçâo ao Estado das compelencins de fiscaliza• 
ção, regulaçâo, indusne tardada e organzaçao dos ~os ~aspai* 
de abastecimento de agua e esgotamento sanitário e a autorização da ex. 
OCISLIO de faie eelvçOs Pela Companhia do Saneamento (Muco do Estado 
de São Peul0 SABESP. por entormocho do contrato de programa " 

MARCOS ROBERTO SANFELICI. Prefeito ~pai do Sarcbralme. no 
140 de gozo de suas atribuiçues instituídas peia Ler Orgairca Mutat:pai: 

FAZ SABER que a Cantara Mancai aramou o cie proniutga a seguinte 
Lei . 

1 4. Fica o Poder Executivo, nos azo Os da minuta, laudo eeenameo-li-
nanewo o anosos que Integram esta les autorizado a celebrar CONVEM() 
DE COOPERAÇÃO com fundasranto no algo 241 da Constduçáo Fed-

i oral. Lei Federal no. 11 107. de 43 de abril de 2005. Ler Federal n° 11445 
de 08 de janeiro 2007. Lei Estadual re. 119. de 29 de setembro de 1973. 
Lei Estacarei 
n°. 7 750 de 31 de março de 1992. Dacm4o Estadual n° 50 470. de 13 de 
janeiro de 2008. aflorado polo Decreto Estadual no. 52.020 de 30 de julho 
de 2009. Decreto Estadual n 50.868. do 8 de punho de 2006 e Decreto 
Estadual 0 41.446. de 16 dezembrO de 1996, asando a delegação das 
competências de fiscalização, regutscho. inclusive tardaria o organização 
dos setviços públicos municipais do abastecimento de agua e esgotamento 
sondar» ao ESTADO DE SAO PAULO para a prestação desses somços 
peta Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-

I BESP. 

Art. 2 . Fica o Podo, Escamo, com fundamento no artigo 24 me. XXVI do 
da lei Federal 8 6E4593, na legislação retende no mago antenor.• na forma 
e conteúdo da inclusa maxila contratual que integra esta lei. autonzado a 
celebrar CONTRATO DE PROGRAMA. com  a Companhia Oo Saneamento 
Basco do Estado de São Paulo SABESP, visando a prestação dos ser-
viços ~Sapais do abastecimento do água o esgotamento saitano 

An. 3 As autorizações de que tratamos urus 1 o? desta foi visam A Inte-
gração doa serviços publicais muneopms de abastecimento de agua ema*. 
lamento sanitário ao serviço estadual de saneamento básico e abrangerá 
o0 todo ou em partatas seguintes atividades irdogradas e suas respectivas 
entretestnrunts o mourama operacionais . 
I - a captação, adução e tratamento do agua bruta. 
II - a adução. lesem:Hão e aástraxoção do água tratada. 
111 a colma. transporto. tratamento o disposição final do esgotos sam. 
titos. 
Art 4° . O cornem° de cooperação. que regeu esta lei estabelece 
I • os meios e instrumentos para o exercício das competências de fiscaliza-
ção. organizapio o rogulação. delegadas ao Estado de São Paulo o man 

~104 ProPn04: 
II - os duplos e Obrigações do Manopla 

- os direitos e obeigaçoes de Estado. 
IV - as atnbeçOes comuns ao Montepio o ao Estado. 
An. 5.*A agenda do convém° do cooperação será vinculada tt manco do 
Mirando de programa exanguindo-s• ato apta o prévio pagamento 
das Indenizações devidas á SAEIESP pelo Municiam, na forma prevista na 
inclusa minuta de contrato de programa e termo de encerramento da atura 
conorresso. que integram a presente 
Art 6.. Esta lei entra ore vigor na data de sun publicação_  

Sandovalina. t1 de maio de I 
2009. 

MARCOS ROBERTO SANFELICI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa 
na data supra e afixado em local de costume. 

ROSINEI ROCHA ARAUJO RIBEIRO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 	

1 	tsa Sanlin4 
Ar. Preleitoloao Borges Frias, 435 CEP 19250-000 Sandovalina 	- 
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AUTÓGRAFO N° 1027/2009 

De 05 de Maio de 2009. 

Dispõe Sobre:-  "Autoriza o Poder Executivo a celebrar 

Convênio de Cooperação com o Estado de São Paulo com a Secretaria 

de Estado de Saneamento e Energia para delegação ao Estado das 

competências de fiscalização, regulação, inclusive tarifária e 

organização dos serviços municipais de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário e a autorização da execução de tais serviços pela 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, 

por intermédio de contrato de programa." 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO". 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo, nos termos da 

minuta, laudo económico-financeiro e anexos, que integram esta lei, 

autorizado a celebrar CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO com fundamento no 

artigo 241 da Constituição Federal, Lei Federal n°. 11.107, de 6 de abril de 

2005, Lei Federal n°. 11.445 de 08 de janeiro 2007, Lei Estadual n°. 119, de 

29 de setembro de 1973, Lei Estadual 

n°. 7.750, de 31 de março de 1992, Decreto Estadual n° 50.470, de 13 de 

janeiro de 2006, alterado pelo Decreto Estadual n°. 52.020 de 30 de julho 

de 2009, Decreto Estadual n° 50.868, de 8 de junho de 2006 e Decreto 

Estadual n° 41.446, de 16 dezembro de 1996, visando à delegação das 

competências de fiscalização, regulação, inclusive tarifária e organização 

dos serviços públicos municipais de abastecimento de água e esgotamento 
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sanitário ao ESTADO DE SÃO PAULO para a prestação desses serviços 

pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

—SABESP. 

Art. 2°. Fica o Poder Executivo, com fundamento 

no artigo 24 inc. XXVI do da Lei Federal 8.666/93, na legislação referida no 

artigo anterior, e na forma e conteúdo da inclusa minuta contratual, que 

integra esta lei. autorizado a celebrar CONTRATO DE PROGRAMA, com a 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo — SABESP, 

visando á prestação dos serviços municipais de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário. 

Art. 3° As autorizações de que tratam os arts. 1° e 

2' desta lei visam ,à integração dos serviços públicos municipais de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário ao serviço estadual de 

saneamento básico e abrangerá, no todo ou em parte, as seguintes 

atividades integradas e suas respectivas infra-estruturas e instalações 

operacionais: 

I — a captação, adução e tratamento de água bruta; 

II — a adução, reservação e distribuição de água 

tratada: 

III — a coleta, transporte, tratamento e disposição 

final de esgotos sanitários . 

Art. 4°. O convênio de cooperação. que integra 

esta lei estabelece: 
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I - os meios e instrumentos para o exercício das 

competências de fiscalização, organização e regulação, delegadas ao 

Estado de São Paulo e seus órgãos próprios; 

II — os direitos e obrigações do Município; 

III — os direitos e obrigações do Estado; 

IV — as atribuições comuns ao Município e ao 

Estado. 

Art. 5.° A vigência do convênio de cooperação será 

vinculada à vigência do contrato de programa extinguindo-se somente após 

o prévio pagamento das indenizações devidas à SABESP pelo Município, 

na forma prevista na inclusa minuta de contrato de programa, e termo de 

encerramento da atual concessão, que integram a presente. 

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Sandovalina. 05 de Maio de 2009. 

CLaVs..- DFERNANDES DA SILVA 
Presidente 

GILMAR JES FERREIRA 
DiretOr e Administrativo 
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